
 

 

 

 

 

 

 

 

 

UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

 
 

 

PROVIMENTO Nº 002 /2008 

 

 
Estende a gratificação pela participação 

nas sessões do Conselho de Curadores 

 

 

 

 
O Conselho de Curadores, considerando o disposto nos Decreto-lei nº 21788//95, 

Provimento 02/2006 e  no Processo nº 8898/2008, 

 

 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Estender a gratificação pela participação nas Sessões do Conselho de Curadores ao 

seu Presidente e aos representantes da Auditoria Interna e da Secretaria dos Conselhos 

 

Art. 2º - Este provimento entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 

UERJ, em 01 de outubro de 2008 

 

 

 
MARIA CHRISTINA PAIXÃO MAIOLI 

 

 
 

 
 

 

REITORA EM EXERCÍCIO 

 

 

 

 

 

 

 


